PARECER Nº  803, DE 2004 

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 74, de 2003

De iniciativa da nobre Deputada Célia Leão, o projeto em epígrafe altera a Lei n.º 10.705, de 28 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 9ª à 13ª Sessões Ordinárias (de 27/03 a 02/04/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à esta Comissão de Constituição e Justiça, para se manifestar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 1.º do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que a Autora do Projeto pretende conceder isenção fiscal às entidades declaradas de utilidade pública estadual ou federal no cumprimento de sua finalidade social, ou demais entidades cujos objetivos sociais sejam vinculados à promoção dos direitos humanos, da cultura, da preservação do meio ambiente, à promoção das pessoas portadoras de deficiência, dos idosos e das crianças e adolescentes.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput” da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, não havendo, portanto, sob esse aspecto, nenhum impedimento à aprovação do projeto.

Cabe observar que a Constituição Estadual não define processo legislativo específico para a concessão de isenções em matéria de Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos, motivo pelo qual a matéria em questão obedece ao trâmite comum, em que o poder de iniciativa legislativa cabe a qualquer parlamentar.

O objetivo do Projeto é estender as isenções também às entidades filantrópicas acima mencionadas, que costumam receber bens e direitos a título de herança, legado ou doação, para atender a seus fins sociais.

Cumpre lembrar que a isenção fiscal é um favor concedido somente àqueles que preencham condições especiais que justifiquem o referido benefício, pois representa um ato de disponibilidade, pelo Estado, do tributo a que tem direito.  

Desta forma, entendemos que somente as entidades declaradas de utilidade pública devem gozar da isenção fiscal pretendida, para possibilitar ao Poder Público a fiscalização contra eventuais abusos em que a Lei poderá ser desvirtuada de sua finalidade.

Prosseguindo no exame da matéria, podemos constatar que a norma contida no artigo 2.º do Projeto concede verdadeira remissão aos débitos tributários constituídos nos exercícios de 2001, 2002 e 2003, ou seja, retroage às relações tributárias constituídas sob a égide da atual Lei, que não prevê a pretendida isenção.

Entendemos que o artigo 2.º é uma norma retroativa que investe contra os princípios da igualdade e da segurança jurídica que devem presidir, ao lado de outros princípios, as relações jurídicas entre o Fisco e os contribuintes.

A norma em questão fere o princípio da isonomia na medida  que não contempla aqueles contribuintes que já quitaram seus débitos fiscais junto ao Estado e premia aqueles outros que são devedores do Fisco.

Todavia, mesmo reconhecendo que todos aqueles  contribuintes tenham o direito ao benefício da remissão, tal norma viola o princípio da segurança jurídica, em detrimento do Fisco, que deixará de exigir o pagamento de quantias devidas em função de relações tributárias já definitivamente constituídas, e, o que é pior, terá que devolver as quantias já pagas. 

Por estas razões, propomos o seguinte



SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei n.º 74, de 2003, a seguinte redação:

 Altera a Lei n.º 10.705, de 28 de dezembro de 2000, e estabelece outras providências

Artigo 1.º - Passam a vigorar com a seguinte redação o § 2.º, do artigo 6.º da Lei n.º 10.705, de 28 de dezembro de 2000, alterada posteriormente pela Lei n.º 10.992, de 21 de dezembro de 2001:





“Artigo 6.º - ..............................................................





§ 1.º - .........................................................................




         § 2.º - Ficam também isentas as transmissões ‘causa mortis’ e sobre doação de quaisquer bens ou direitos, sem limite de valor, as entidades declaradas de utilidade pública estadual ou federal no cumprimento de sua finalidade social, ou demais entidades cujos objetivos sociais sejam vinculados à promoção dos direitos humanos, da cultura, da preservação do meio ambiente, à promoção das pessoas portadoras de deficiência, dos idosos e das crianças e adolescentes, observado o seguinte:




1 – o reconhecimento dessa condição deverá ser feito, de forma cumulativa, pela Secretaria da fazenda e, conforme a natureza da entidade, pela Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, de acordo com disciplina a ser estabelecida pelo Poder Executivo;




2- o reconhecimento da utilidade pública, para os fins desta lei, atenderá às condições estabelecidas pela legislação federal e estadual vigentes;




3 – deverão ser observados os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e os demais previstos na legislação tributária.




Artigo 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 74, de 2003, na forma do substitutivo ora proposto.

É o parecer.

a) JOSÉ BITTENCOURT - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 24/9/2004

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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